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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

EDITAL REABERTURA

Edital: 70/17.  Processo  Administrativo:  3088/17. 
Concorrência Pública: 06/17. Objeto:  concessão de 
uso do boxe nº 18,  localizado no Terminal 
Rodoviário, destinado à comércio varejista de 
variedades, mercadorias em geral sem 
predominância de produtos alimentícios. O Edital 
será  disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do dia 11 
de  novembro  de  2017. Os envelopes  deverão  ser 
protocolados até às 9 horas do dia 13 de dezembro 
de 2017, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 10 de novembro de 2017. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação

EDITAL REABERTURA

Edital: 72/17.  Processo  Administrativo:  3089/17. 
Concorrência Pública: 08/17. Objeto:  concessão de 
uso dos boxes nº 04 e 21, no Terminal Rodoviário, 
destinados ao comércio de artigos de armarinho, 
vestuário, artigos de bijuterias, bolsas e acessórios. 
O Edital  será  disponibilizado  no  site 
http://www.pirassununga.sp.gov.br, a partir do dia 11 
de  novembro  de  2017. Os envelopes  deverão  ser 
protocolados até às 9 horas do dia 14 de dezembro 
de 2017, na Seção de Licitações. 
Pirassununga, 10 de novembro de 2017. 
Sandra R. Fadini Carbonaro 
Chefe da Seção de Licitação

Procuradoria-Geral do Município

TERMO DE COLABORAÇÃO

Protocolo  Administrativo  nº  2804/2010. 
Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 5.066, de 
09 de fevereiro de 2017. Termo de Colaboração nº 
15/2017 - TERMO DE COLABORAÇÃO - Termo de 
colaboração  que celebram entre si, MUNICIPIO DE 
PIRASSUNUNGA e a LAR DE TRANSIÇÃO CASA 
DA  FRATERNIDADE destinado a subvenções 
sociais.

Constitui objeto desta subvenção social, a 
destinação de recursos financeiros para apoiar  a 
ENTIDADE supramencionada, no presente 
exercício, devidamente  cadastrada  no  Conselho 
Municipal  de  Assistência  Social,  objetivando  o 
desenvolvimento  e  manutenção  de  seus  objetivos 
institucionais, conforme Plano de Trablho estampado 
no Anexo “Único”, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento.
O valor global  do presente termo de colaboração, 
conforme previsto na Lei nº 5.066, de 9 de fevereiro 
de  2017,  é  de  R$  120.750,00  (sessenta  mil  e 
trezentos e setenta e cinco reais), que deverá ser 
pago, preferencialmente, dentro do exercício.
O prazo de vigência deste Termo de Colaboração é 
de 1º de outubro de 2017, retroagindo seus efeitos 
àquela  data,  até 31  de  dezembro  de  2017, 
oportunidade  em  que  a  Secretaria  responsável 
deverá  providenciar  o  devido  chamamento.  DATA 
DA ASSINATURA: 31/OUT/2017.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior 
Procurador-Geral do Município 

TERMO DE COLABORAÇÃO

Protocolo Administrativo nº 689/2011. 
Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 5.063, de 
09 de fevereiro de 2017. Termo de Colaboração nº 
18/2017 - TERMO DE COLABORAÇÃO - Termo de 
Colaboração que celebram entre si, MUNICIPIO DE 
PIRASSUNUNGA e a LAR DE TRANSIÇÃO CASA 
DA  FRATERNIDADE destinado a subvenções 
sociais.
Constitui objeto desta subvenção social, a 
destinação de recursos financeiros para apoiar  a 
ENTIDADE supramencionada, no presente 
exercício, devidamente  cadastrada  no  Conselho 
Municipal  de  Assistência  Social,  objetivando  o 
desenvolvimento  e  manutenção  de  seus  objetivos 
institucionais, conforme Plano de Trablho estampado 
no Anexo “Único”, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento.
O  valor  total  do   presente  termo  de  colaboração, 
para o período de 12 meses, conforme Lei nº 5.063, 
de 9 de fevereiro de 2017 é de até  R$ 22.035,00 
(vinte e dois mil e trinta e cinco reais), que deverá 
ser pago, preferencialmente, dentro do exercícío.
O prazo de vigência deste termo de colaboração é 
de 1º de outubro de 2017, retroagindo seus efeitos 
àquela  data  a  31  de  dezembro  de  2017, 
oportunidade  em  que  a  Secretaria  responsável 
deverá  providenciar  o  devido  chamamento.  DATA 
DA ASSINATURA: 31/OUT/2017.
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Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior 
Procurador-Geral do Município 

TERMO DE COLABORAÇÃO

Protocolo Administrativo nº 2803/2010. 
Fundamentação Legal: Lei Municipal nº 5.047, de 
28 de dezembro de 2016.  Termo de Colaboração 
nº 16/2017 -  TERMO DE COLABORAÇÃO - Termo 
de Colaboração que celebram entre si, MUNICIPIO 
DE  PIRASSUNUNGA  e  a CASA  RENASCER 
COMUNIDADE  TERAPÊUTICA  DE  APOIO  AO 
DEPENDENTE  QUÍMICO  E  AO  ALCOÓLATRA 
destinado a subvenções sociais.
Constitui objeto desta subvenção social, a 
destinação de recursos financeiros para apoiar  a 
ENTIDADE supramencionada, no presente 
exercício, devidamente  cadastrada  no  Conselho 
Municipal  de  Assistência  Social,  objetivando  o 
desenvolvimento  e  manutenção  de  seus  objetivos 
institucionais, conforme Plano de Trablho estampado 
no Anexo “Único”, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento.
O valor total da presente subvenção social,  para o 
período  de  12  meses,  é  de  R$  90.400,00,00 
(noventa mil e quatrocentos reais), que deverá ser 
pago, preferencialmente, dentro do exercício.
O prazo de vigência deste Termo de Colaboração 
é  de  1º  de  outubro  de  2017,  retroagindo  seus 
efeitos  àquela  data  a 31  de  dezembro de 2017, 
oportunidade  em  que  a  Secretaria  responsável 
deverá providenciar  o  devido  chamamento.  DATA 
DA ASSINATURA: 31/OUT/2017.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior 
Procurador-Geral do Município 

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

RESUMO DE ENCERRAMENTO 
DE TERMO DE ESTÁGIO

Termo  de  Estágio  celebrado  entre  a  Câmara 
Municipal  de Pirassununga e o Aluno Lucas Osse, 
através  do  Contrato  n°  04/2016,  firmado  com  o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – 
CIEE e Resolução n° 200, de 26/11/2014. Trata-se 
de estágio  de  aluno do 5°  semestre  do Curso  de 

Ciência da Computação na Faculdade de Tecnologia 
Ciências e Educação – FATECE, para desenvolver 
atividades  de  estágio  no  setor  de  informática  da 
Câmara Municipal, com carga horária de 30 horas 
semanais e recebimento mensal da  bolsa auxílio no 
valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) e 
R$  70,00  (setenta  reais)  de  auxílio  transporte. 
Período e vigência do estágio: 24 de maio de 2017 a 
23 de maio de 2018. Fica encerrado no dia 17 de 
novembro de 2017, a pedido do estagiário, o Termo 
de estágio  celebrado com a Câmara Municipal  de 
Pirassununga.
Pirassununga, 8 de novembro de 2017.
Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho
Presidente
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